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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 


CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 


PROJETO DE LEI Nº 41/2021 DO LEGISLATIVO
Altera o artigo 63 da Lei Municipal nº 2.152 de 10 de dezembro de 1993, que “Dispõe sobre o Código Tributário do Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná. 
   Srs. Vereadores (a):

           O Vereador que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa usando de suas prerrogativas constitucionais que o cargo lhe confere; INDICAMOS a Mesa Executiva, depois de ouvido o plenário e cumpridas todas as demais formalidades regimentais; Submete a apreciação desta Egrégia Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, o presente Projeto de Lei:
Art. 1º. Fica alterado o artigo 36 da Lei Municipal nº 2.152 de 10 de dezembro de 1993, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 63º - O recolhimento do imposto poderá ser efetuado integralmente no ato da consumação do fato imponível ou parcelado para os contribuintes que forem efetuar o pagamento relativo ao Imposto de Transmissão Inter vivos - ITBI. 

Parágrafo único. O parcelamento de que trata o caput será regulamentado pelo Poder Executivo”.
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão – Paraná, em 04 de novembro de 2021.

   
CIDNEY BARBIERO FILHO (CIDÃO)
VEREADOR PROPONENTE
JEAN EMILIANO 

VEREADOR PROPONENTE
MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 41/2021 DO LEGISLATIVO
Senhor Presidente,

Nobres Colegas Vereadores,

O presente Projeto de Lei, visa atender inúmeros cidadãos beltronenses, que necessitam parcelar suas dívidas e impostos, sendo que o presente, beneficiará a todos que necessitem realizar o parcelamento desse imposto. 
Para tanto, entendemos que a medida é justa e necessária, tendo em vista o momento de pandemia pelo qual a humanidade perpassa. 
Confiante na aprovação do presente projeto, renovo a Vossas Excelências minhas homenagens de distinção e apreço.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, em 04 de novembro de 2021. 
CIDNEY BARBIERO FILHO (CIDÃO)
VEREADOR PROPONENTE
JEAN EMILIANO 

VEREADOR PROPONENTE
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